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de julho de 2019, com a categoria de Professor Auxiliar Convidado e 
o vencimento correspondente ao Escalão 1, índice 195, nos termos dos 
artigos n.º 15.º e n.º 31.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado em anexo do Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto.

2 de outubro de 2017. — O Diretor da FLUL Prof. Doutor Paulo 
Farmhouse Alberto.

310847086 

 Faculdade de Psicologia

Despacho n.º 9739/2017
Por despacho de 19 de outubro de 2017 do Diretor da Faculdade de 

Psicologia da Universidade de Lisboa, proferido por delegação de com-
petências, foi autorizada a renovação de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo entre esta Faculdade e o Doutor Marco 
António da Silva Pires Paulino como Professor Auxiliar Convidado, em 
regime de tempo parcial a 50 %, pelo período de um ano, com efeitos a 
1 de novembro de 2017, com a remuneração correspondente a 50 % do 
escalão 1, índice 195 em regime de tempo integral, da tabela aplicável 
aos docentes universitários.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
20 de outubro de 2017. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda 

Pequito Cardoso.
310863983 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Deliberação n.º 974/2017
1 — Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos n.os 1 e 4 do artigo 37.º dos Estatutos da Universi-
dade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 21 de setembro 
de 2017, e ainda ao abrigo do estabelecido no artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro e 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
Decreto -Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro, Lei n.º 3/2010, de 27 
de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 
de julho, o Conselho de Gestão, em reunião de 29 de setembro de 2017, 
deliberou delegar na Doutora Maria Clara Cunha Calheiros Carvalho, 
Presidente da Escola de Direito, no âmbito da competência adminis-
trativa e competência de gestão das Unidades Orgânicas de Ensino e 
Investigação, a competência para a prática dos atos a seguir indicados:

a) Autorizar as despesas com deslocações em serviço ao estrangeiro no 
âmbito das equiparações a bolseiro de docentes por períodos até 60 dias, 
desde que os respetivos encargos, caso existam, sejam cabimentados por 
verbas de formação, intercâmbio ou de receitas próprias, provenientes 
de PSEC, PSET, I&D, Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós-
-Graduado, colaborações de pessoal docente e FSE;

b) Autorizar a realização de chamadas telefónicas internacionais;
c) Autorizar a realização de despesas com prestações de serviços de 

caráter científico -pedagógico (conferências, seminários, congressos), 
por períodos inferiores a 60 dias, até ao limite de € 2.500,00, desde que 
cabimentadas por dimensões próprias, designadamente as dotações pro-
venientes do despacho reitoral de atribuição de verbas, bem como de re-
ceitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D, Ações de Formação, Pro-
jetos de Ensino Pós -Graduado, colaborações de pessoal docente e FSE;

d) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens móveis 
e com a aquisição de serviços, excluindo a aquisição de serviços a 
pessoas singulares, sem prejuízo do disposto na alínea anterior, até ao 
limite de € 50.000,00, sempre que cumpridas as disposições legais a 
que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º e a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 278/2009, desde que cabimentadas por dimensões pró-
prias, designadamente as dotações provenientes do despacho reitoral de 
atribuição de verbas, bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC, 
PSET, I&D, Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós -Graduado, 
colaborações de pessoal docente e FSE;

e) Autorizar a inscrição e a participação de docentes, investigadores, 
trabalhadores não docentes e colaboradores externos em estágios, con-

gressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras 
iniciativas semelhantes que ocorram em território nacional, desde que 
haja cabimento na dotação atribuída;

f) Autorizar o uso de automóvel próprio nas situações referidas nas 
alíneas b) e c) do n.º 1.1.1 e nas alíneas a), b) e d) do n.º 1.1.2 do Des-
pacho RT -29/2002, de 22 de julho;

g) Autorizar a realização de despesas referentes às deslocações e aju-
das de custo de colaboradores externos, nos limites legais, em território 
nacional, desde que cabimentadas por dimensões próprias, designada-
mente as dotações provenientes do despacho reitoral de atribuição de 
verbas bem como de receitas próprias no âmbito de PSEC, PSET, I&D, 
Ações de Formação, Projetos de Ensino Pós -Graduado, colaborações 
de pessoal docente e FSE.

h) Autorizar despesas com a realização de conferências ou participação 
em encontros científicos, por verbas provenientes da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, sem prejuízo do que for previsto nas normas dos 
programas ou projetos financiados por aquela Fundação, e em harmonia 
com os pontos 1.4 do Despacho RT -39/2008, de 7 de março, e 1.3 do 
Despacho RT -18/2009, de 9 de março.

2 — As presentes delegações de competências podem ser subdele-
gadas nos Vice -Presidentes da UOEI nos termos previstos no n.º 3 do 
artigo 81.º dos Estatutos da Universidade do Minho e ao abrigo do dis-
posto no n.º 1 do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, 
sem possibilidade de qualquer outra subdelegação.

3 — As competências referidas em b), h), bem como na alínea d), 
desde que haja cabimento nas verbas afetas ao respetivo Centro de 
Investigação, podem ser subdelegadas nos diretores dos Centros de 
Investigação ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, sem possibilidade de qualquer outra 
subdelegação.

4 — As presentes delegações de competências produzem efeitos a 
partir da data da sua publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados os atos entretanto praticados nas matérias agora delegadas.

11 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
António M. Cunha.

310891685 

 Despacho n.º 9740/2017
O Doutoramento em Biologia Molecular e Ambiental foi adequado 

através da Resolução SU -45/2008, de 27 de outubro, tendo o respetivo 
plano de estudos sido aprovado pelo Despacho RT/C -309/2009, de 5 
de junho.

Em 2 de março de 2011, o Doutoramento em Biologia Molecular e 
Ambiental foi acreditado preliminarmente pela Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e, posteriormente, regis-
tado pela Direção -Geral do Ensino Superior (DGES) com o n.º R/A -Ef 
2380/2011.

No quadro da avaliação de ciclos de estudos em funcionamento, o 
curso em apreço foi acreditado em 7 de setembro de 2016, por decisão 
do Conselho de Administração da A3ES.

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente competentes da 
Escola de Ciências da Universidade do Minho, nos termos do artigo 76.º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e dos Estatutos da Univer-
sidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, 
de 29 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 183, de 
21 de setembro, mediante parecer favorável da Comissão Pedagógica 
do Senado Académico, Deliberação n.º 51/2014:

Aprovo a alteração do plano de estudos do Doutoramento em Biologia 
Molecular e Ambiental, realizada no âmbito do respetivo procedimento 
de avaliação pela A3ES, entretanto registada pela DGES com o n.º R/
A -Ef 2380/2011/AL01, em 28 de julho de 2017;

Determino que a alteração constante do anexo ao presente despacho 
entre em vigor no ano letivo de 2017/2018;

Revogo o Despacho RT/C -309/2009, de 5 de junho.

23 de outubro de 2017. — O Reitor, António M. Cunha.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Minho
2 — Unidade orgânica: Escola de Ciências
3 — Grau ou diploma: Doutor
4 — Ciclo de estudos: Biologia Molecular e Ambiental
5 — Área científica predominante: Biologia
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240


